
 

Rua Acre, n 108, Nossa Senhora das Graças 
CEP: 69053-130 

Manaus – Am 
CNPJ 12.065.021/0001-74 

Fone (92) 98124-7070    - argmarquesam@gmail.com 

 

 

COMPRASGOV 

A.R.G. MARQUES, CNPJ 12.065.021/0001-74, email: argmarquesam@gmail.com, 

telefone (92) 98124-7070, com sede na Rua Acre, n 108, Bairro Nossa Senhora das Graças, 

CEP 69053-130, Manaus – Amazonas.  

Dados bancários: Banco Santander      Agência: 1403             Conta: 130008170 

 

Vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, apresentar PROPOSTA DE PREÇOS:  

PE 90020/2024 COMPRASGOV 
 

Validade de Proposta: 60 dias 
 

GRUPO 1 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UND/PESSOA VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

1 Serviço Café 
da Manhã (Padrão 

Internacional 
e/ou Regional) 

3.000 50  R$ 90,00 
(NOVENTA REAIS) 

R$ 270.000,00 
(DUZENTOS 
E SETENTA 
MIL REAIS) 

2 Coffee Break 
(Padrão 

Internacional 
e/ou 

Regional) 

3.000 50 R$ 54,00  
(CINQUENTA E 

QUATRO REAIS) 

R$ 162.000,00 
(CENTO E 

SESSENTA E 
DOIS MIL 
REAIS) 

3 Coquetel 
(Padrão 

Internacional 
e/ou Regional 
com 1 (um) 

Prato quente) 

3.000 50 R$ 75,00 (SETENTA E 
CINCO REAIS) 

R$ 225.000,00 
(DUZENTOS 
E VINTE E 
CINCO MIL 

REAIS) 

4 Coquetel de 
Líquidos 

1.500 50 R$ 50,00 (CINQUENTA 
REAIS) 

R$ 75.000,00 
(SETENTA E 
CINCO MIL 

REAIS) 

5 Almoço/Jantar 
– Com Serviço Americano 

2.000 50 R$ 78,00 (SETENTA E 
OITO REAIS) 

R$ 156.000,00 
(CENTO E 

CINQUENTA 
E SEIS MIL 

REAIS) 

6 Serviço de 
Buffet Infantil 

500 50 R$ 42,00 (QUARENTA 
E DOIS REAIS) 

R$ 21.000,00 
(VINTE E UM 
MIL REAIS) 

7 Almoço 
Externo 

500 10 R$ 117,00 (CENTO E 
DEZESSETE REAIS) 

R$ 58.500,00 
(CINQUENTA 
E OITO MIL E 
QUINHENTOS 

REAIS) 

mailto:argmarquesam@gmail.com


 

Rua Acre, n 108, Nossa Senhora das Graças 
CEP: 69053-130 

Manaus – Am 
CNPJ 12.065.021/0001-74 

Fone (92) 98124-7070    - argmarquesam@gmail.com 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.076.000,0000 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: (UM MILHAO E SETENTA E SEIS REAIS) 

 

Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive de embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de 

quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 

fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 

 

Manaus, 17 de Julho de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

8 Jantar Externo 
 

500 10 R$ 117,00 
(CENTO E 

DEZESSETE REAIS) 

R$ 58.500,00 
(CINQUENTA 
E OITO MIL E 
QUINHENTOS 

REAIS) 

9 Refeições em 
Marmita 

1.000 10 R$ 50,00 
(CINQUENTA REAIS) 

R$ 50.000,00 
(CINQUENTA 
MIL REAIS) 

VALOR TOTAL R$ 1.076.000,0000 (UM MILHAO E SETENTA E SEIS REAIS) 

A R G 
MARQUES:1
2065021000
174

Assinado de forma 
digital por A R G 
MARQUES:120650
21000174 
Dados: 2024.07.17 
14:15:42 -04'00'



 

Rua Acre, n 108, Nossa Senhora das Graças 
CEP: 69053-130 

Manaus – Am 
CNPJ 12.065.021/0001-74 

Fone (92) 98124-7070    - argmarquesam@gmail.com 

 

 

 
A Empresa A. R. G. MARQUES Declara que: 
 
 
A entrega será de acordo com a necessidade. O local de entrega será designado, para 
verificação da conformidade das especificações e quantidades. 
 
Que está ciente e de acordo com as condições contidas no Edital e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
Que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Que elaborou de maneira independente sua proposta de preço para participar desta licitação. 
 
Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos. 
 
Que, por ser enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, atende aos 
requisitos do art. 3o da Lei Complementar n.o 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos 
na legislação. 
 
Que, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213/1991, está ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
 
Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 
 
Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1o e no inciso III do Art. 5o da Constituição Federal. 
 
Declaramos que estão embutidos no preço do produto acima, todos os custos diretos e 
indiretos, tais como impostos, taxas, frete, seguro, mão de obra, encargos previdenciários, 
encargos sociais, etc. 
 
Declaramos que todos os produtos possuem serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Estadual 
(SIE), conforme determinam os arts. 3º e art. 4º, “a” e “b” da Lei nº 1.283/50 (APENAS PARA 
OS ITENS DE ORIGEM ANIMAL). 
 
Declaramos que recebemos o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos 
os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação. 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis 
e verdadeiros. 
 
 
Validade de Proposta: 60 dias 
 

Manaus, 17 de Julho de 2024. 

A R G 
MARQUES:120
65021000174

Assinado de forma 
digital por A R G 
MARQUES:120650210
00174 
Dados: 2024.07.17 
14:15:53 -04'00'
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LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS 

CNAE: Descrição 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
5620-1/01           Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS 

CNAE: Descrição 

 
Observações 

 
- O alvará Funcionamento Provisório é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os receptivos 
licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal pela empresa ou 
sociedade; 

- O alvará de Funcionamento tem validade de 12 meses, não prorrogáveis; 

- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso 

- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/XPMNASUP 

18/04/2024, 14:56 portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/14/cod_alvara/12931110/co_protocolo/AMP200… 
 
 
 

 

PREFEITURA DE MANAUS 
SECRETARIA DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E CONTROLE INTERNO - SEMEF 

ALVARÁ PROVISÓRIO 
VÁLIDO ATÉ 18/04/2025 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/14/cod_alvara/12931110/co_protocolo/AMP2000263876/ 1/1 

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: A. R. G. MARQUES 

Nome Fantasia: 
Logradouro: RUA MATO GROSSO 

Número: 10 

Bairro: FLORES 

CNPJ: 12.065.021/0001-74 

Área Ocupada: 20.00 
Complemento: LOJA 10 

CEP: 69058460 

Nota: ------ 

Inscrição Municipal: 
13326601 
Cadastro Imobiliário: 148461 
Protocolo: AMP2000263876 
Data da Concessão: 
18/04/2024 



LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS 

CNAE: Descrição 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS 

CNAE: Descrição 

 
Observações 

 
- O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os 
respectivos licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal 
pela empresa ou sociedade; 

- O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada; 

- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso; 

- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal- 
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/XPLVA1S 

18/04/2024, 14:59 portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/12931111/co_protocolo/AMP2000… 

 
PREFEITURA DE MANAUS 
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E CONTROLE INTERNO - SEMEF 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/12931111/co_protocolo/AMP2000263876/ 1/1 

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: A. R. G. MARQUES CNPJ: 12.065.021/0001-74 

Nome Fantasia: Área Ocupada: 20.00 

Logradouro: RUA MATO GROSSO Complemento: LOJA 10 

Número: 10 

Bairro: FLORES 

CEP: 69058460 

Nota: ------ 

Inscrição Municipal: 
13326601 
Cadastro Imobiliário: 
148461 
Protocolo: 
AMP2000263876 
Data da Concessão: 
24/11/2020 

5611-2/03         Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
5620-1/01         Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. R. G. MARQUES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.065.021/0001-74
Certidão nº: 28065116/2024
Expedição: 22/04/2024, às 13:50:29
Validade: 19/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A. R. G. MARQUES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 12.065.021/0001-74, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 01/07/2024  0007738728 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007738728  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 30/06/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 A   R   G   MARQUES   E   CIA   LTDA,   residente   na   RUA   ACRE   N   108,   QD   40   CJ   VIEIRALVES, 
 NOSSA   SENHORA   DAS   GRAÇAS,   CEP:   69053-130,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   CNPJ: 
 12.065.021/0001-74. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 1 de julho de 2024. 

                0007738728 
 PEDIDO N°:  



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.065.021/0001-74

Razão
Social:

A R G MARQUES E CIA LTDA

Endereço: R MATO GROSSO 10 LOJA 10 / FLORES / MANAUS / AM / 69058-460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2024 a 07/08/2024

Certificação Número: 2024070907351646506151

Informação obtida em 17/07/2024 13:48:13

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 17/07/2024, 12:48
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VÁLIDA ATÉ 15/10/2024

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

173281/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : A. R. G. MARQUES E CIA LTDA
ENDEREÇO : RUA ACRE, Nº: 108, CEP: 69053130
BAIRRO :     NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS     COMPLEMENTO: QD 40 CJ VIEIRALVES     
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  13326601 
CNPJ/CPF : 12065021000174

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

17/07/2024Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°173281/2024

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços  SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
C9F.9B5.A4D.78C. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 17/07/2024

17/07/2024, 12:47 stm.manaus.am.gov.br/stm/servlet/hwvdocumentos_v3

https://stm.manaus.am.gov.br/stm/servlet/hwvdocumentos_v3 1/1Folha: 9 A
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Executiva da Receita
Departamento de Arrecadação

Certidão Nº: 53799251
Data: 01/07/2024

Hora: 11:11:59
Válida até: 31/07/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 12.065.021/0001-74 - A. R. G. MARQUES E CIA LTDA

Inscrição: 04.227.681-0 - Situação: Suspenso

CNAE: 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

01/07/2024, 11:12 Certidão Negativa Contribuinte

https://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaContDte.do 1/1Folha: 7 A
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http://www.sefaz.am.gov.br/


Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

A. R. G. MARQUES E CIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

020

046

2001

2244

MANAUS

5 Junho 2024

Nº FCN/REMP

AMP2400069244

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/031.536-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2400069244

Data

05/06/2024

443.450.467-34 ANA REGINA GAVINHO MARQUES 05/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

636.718.162-87 ANDREA VIANA DE SALES 05/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LIMITADA 
 

A. R. G. MARQUES 
 
ANA REGINA GAVINHO MARQUES, brasileira, casada em comunhão universal, nascida em 

26/07/1955, empresária, inscrita no R.G nº 563765 SSP/AM, inscrita no CPF nº 

443.450.467,34, residente e domiciliada na Rua Marques de Caravelas, nº 11, Parque das 

Laranjeiras, Flores, CEP: 69.058-010, na cidade de Manaus/AM.  

 
Titular da empresa individual A. R. G. MARQUES, com sede na Rua Mato Grosso, nº 10, Loja 

10, Flores, CEP 69.058-460, na cidade de Manaus/AM, inscrita na Junta Comercial do Estado 

do Amazonas (JUCEA) sob o NIRE n.º 13101270047 em sessão do dia 09/11/2016 e inscrita 

no CNPJ sob nº 12.065.021/0001-74, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 

10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora 

transforma seu registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, fazendo 

a opção pela sociedade de dois único sócio, conforme autoriza o art. 1.052, parágrafo único 

da lei 10.406/2002 (Código Civil), resolve alterar e transformar de empresário para 

sociedade empresária limitada, conforme as condições e clausulas seguintes:  
 

I - DA ENTRADA DE SÓCIO 
 
a) É admitida como sócia ANDRÉA VIANA DE SALES, brasileira, brasileira, casada em 
comunhão parcial de bens, nascida em Parintins, 12/12/1980, empresária, inscrita no RG sob 
nº 1387405-5, SSP/AM, CPF:  636.718.162-87, residente na Alameda India, Nº 1998, 
Condomínio Ponta Negra Vlube de Campo, Casa 201, Ponta Negra, CEP: 69037058, na cidade  
de Manaus/AM. 
 
II - DO ACERVO E CAPITAL SOCIAL  
 
a) O acervo desta Empresa Individual, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a 
constituir o capital desta sociedade.  
 
b) O capital social é alterado para R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em 200.000 
(Duzentos Mil quotas) no valor nominal de R$: 1,00 (um real) cada totalmente integralizado 
em moeda corrente e legal do País. 
 
c) A sócia ANDRÉA VIANA DE SALES integraliza neste ato 100.000 (cem mil) quotas de 
capital, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), ficando o capital assim distribuído entre 
as sócias:  

 

Sócios Quotas Valor Capital 

ANA REGINA GAVINHO MARQUES  100.000 R$ 100.000,00 
ANDRÉA VIANA DE SALES  100.000 R$ 100.000,00 

Totais 200.000 R$ 200.000,00 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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III - DA ADMINISTRAÇÃO  
 
a) A administração caberá as sócias ANA REGINA GAVINHO MARQUES e ANDRÉA VIANA DE 
SALES, com poderes e atribuições de administrar e representar a sociedade ativa e 
passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, isoladamente ou em conjunto, praticando 
todos e quaisquer atos necessários ou convenientes à administração satisfatória dos 
negócios sociais, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alternar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização da outra sócia.  
 
IV - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  
 
a) As administradoras declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidas de exercer 
a administração da sociedade, por Lei, especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob o efeito dela, a pena de que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé público ou a 
propriedade.  
 
V - ALTERAÇÃO DOS OBJETIVOS SOCIAIS: 
 
A empresa passa a ter por objeto as seguintes atividades econômicas: 

 
56.20-1-01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
EMPRESAS; 
 
56.11-2-03 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES. 
 
VI - DA TRANSFORMAÇÃO  
 
a) Fica transformada esta Empresa Individual, em sociedade empresária Ltda. sob o nome 
empresarial de A. R. G. MARQUES E CIA LTDA., com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes a sua antecessora.  
 
Para tanto firma o presente contrato social em ato contínuo 
 

 
CONTRATO SOCIAL 

 

A. R. G. MARQUES E CIA LTDA. 
 

Cláusula 1ª  - Do nome Empresarial e Sede  
 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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a) A sociedade gira sob o novo nome A. R. G. MARQUES E CIA LTDA. e tem sede e 
domicílio na cidade de Manaus/AM, Rua Mato Grosso, nº 10, Loja 10, Flores, CEP 
69.058-460; 

 
b) A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do 

país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios;  

 
Cláusula 2ª : Dos Objetivos Sociais  
 

a) Os objetivos sociais da empresa são as seguintes atividades:  
 
56.20-1-01 – Fornecimento de alimentos preparados preponderamente para 

empresas; 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 

 
Cláusula 3ª : Do Capital Social  
 

a) O capital social é no valor de R$ 200.000,00 (duzentos Mil Reais), dividido em 
200.000 (duzentos Mil quotas) no valor nominal de R$: 1,00 (um real) cada 
totalmente integralizado em moeda corrente e legal do País, estando assim 
distribuído:  

 

Sócios Quotas Valor Capital 

ANA REGINA GAVINHO MARQUES  100.000 R$ 100.000,00 
ANDRÉA VIANA DE SALES  100.000 R$ 100.000,00 

Totais 200.000 R$ 200.000,00 

 
Cláusula 4ª : Da Responsabilidade das Sócias  
 

a) A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 
1.052 CC/2002. 

 
Cláusula 5ª : Da Administração  
 

a) A administração caberá as sócias ANA REGINA GAVINHO MARQUES e ANDRÉA 
VIANA DE SALES, com poderes e atribuições de administrar e representar a 
sociedade ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, isoladamente 
ou em conjunto, praticando todos e quaisquer atos necessários ou convenientes à 
administração satisfatória dos negócios sociais, sendo autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alternar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra 
sócia. 
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Cláusula 6ª : Da Declaração de Desimpedimento  
 

a) As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estam à incurso em 
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi–las de 
exercer atividade empresarial, conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. 

 
Cláusula 7ª : Do Prazo de Duração  
 

a) A empresa iniciou suas atividades em 10/06/2010 e o prazo de duração da 
sociedade será por tempo indeterminado. 

 
Cláusula 8ª : Das Quotas  
 

a) As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em 
parte a terceiros, sem expresso consentimento da outra sócia, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

 
Cláusula 9ª : Do Exercício Social  
 

a) O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 
Cláusula 10ª : Do Falecimento das Sócias 
 

a) Em caso de morte ou interdição de uma das sócias, a sociedade não será dissolvida 
e continuará sendo gerida pela(s) sócia(s) remanescente(s) ou pelos herdeiros. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou da(s) sócia(s) remanescente(s), os 
valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos 
casos em que a sociedade se resolva em relação a uma das sócias. 

 
Cláusula 11ª : Da Exclusão de Sócia 
 

a) Pode a sócia ser excluído, quando a maioria das sócias, representativa de mais da 
metade do capital social, entender que um ou mais sócias estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa 
segundo artigo 1.085 do CC/2002. 
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Cláusula 12ª : Do Enquadramento (ME ou EPP) 
 

a) As sócias declaram que a sociedade se enquadra como Micro Empresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006) 

 
Cláusula 13ª : Do Foro 
 

a) As partes elegem o foro de Manaus/AM para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
do presente instrumento, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser.  

 
 
E, por estarem justos e contratadas, assinam digitalmente o presente instrumento particular.  
 
 
Manaus, 04 de junho de 2024.  
 
 
_______________________________ 
ANA REGINA GAVINHO MARQUES 
 
 
 
 
_______________________________ 
ANDRÉA VIANA DE SALES 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/031.536-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2400069244

Data

05/06/2024

443.450.467-34 ANA REGINA GAVINHO MARQUES 05/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

636.718.162-87 ANDREA VIANA DE SALES 05/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/031.536-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A. R. G. MARQUES E CIA LTDA, de CNPJ
12.065.021/0001-74 e protocolado sob o número 24/031.536-7 em 05/06/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 13201054711, em 05/06/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Meyre de
Souza Mourao.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

443.450.467-34 ANA REGINA GAVINHO MARQUES 05/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

636.718.162-87 ANDREA VIANA DE SALES 05/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

443.450.467-34 ANA REGINA GAVINHO MARQUES 05/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

636.718.162-87 ANDREA VIANA DE SALES 05/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/06/2024

Documento assinado eletronicamente por Meyre de Souza Mourao, Servidor(a) Público(a), em
05/06/2024, às 13:32.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. quarta-feira, 05 de junho de 2024
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13201054711 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

A. R. G. MARQUES E CIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

2221

2211

2244

MANAUS

24 Junho 2024

Nº FCN/REMP

AMP2400079160

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/035.638-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2400079160

Data

24/06/2024

443.450.467-34 ANA REGINA GAVINHO MARQUES 24/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

636.718.162-87 ANDREA VIANA DE SALES 24/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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QUARTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
A. R. G. MARQUES E CIA LTDA  

CNPJ 12.065.021/0001-74 NIRE 13201054711     
 

ANDREA VIANA DE SALES, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
nascida em 12/12/1980, empresária, portadora da RG nº. 13874055 SSP-AM e CPF 
636.718.162-87, residente e domiciliada na cidade de Manaus - Amazonas, na Alameda 
Índia nº 1998, Ponta Negra, CEP 69037-058 e ANA REGINA GAVINHO MARQUES, brasileira, 
casada em regime de comunhão universal de bens, nascida em 26/07/1955, empresária, 
portadora da RG nº. 563765 SSP-AM e CPF 443.450.467-34, residente e domiciliada na 
cidade de Manaus - Amazonas, na Rua Marques de Caravelas nº 11, Flores, CEP 69058-010, 
únicas sócias da sociedade limitada A. R. G. MARQUES E CIA LTDA, com sede na Rua Mato 
Grosso Nº 10, Loja 10, Flores, CEP 69058-460, Manaus – Amazonas, e com seu Ato 
Constitutivo devidamente registrado e arquivado na inscrito na Junta Comercial do Estado 
do Amazonas sob o nº. 1320105471-1, em sessão de 10/06/2010, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 12.065.021/0001-74, resolvem assim alterar o referido contrato social, nas cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOVO ENDEREÇO: A partir da presente alteração passará a ter 
sua sede na Rua Acre nº. 108, Qd 40 Cj Vieiralves, Nossa Senhora das Graças, CEP 69053-
130, Manaus – Amazonas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS OBJETIVOS SOCIAIS: O objeto social da presente sociedade 
passa a ser composto das seguintes atividades: RESTAURANTES E SIMILARES, 
LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES, BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM INTRETENIMENTO, 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social que era de R$ 200.000,00 
(Duzentos mil reais) dividido em 200.000 (duzentas mil quotas) com valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, passa a ser de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) dividido em 
600.000 (seiscentas mil quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizados em moeda corrente e legal do País, fica distribuído da seguinte forma: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

ANDREA VIANA DE SALES 300.000 300.000,00 

ANA REGINA GAVINHO MARQUES 300.000 300.000,00 

TOTAL 600.000 600.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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CLÁUSULA QUINTA – DA INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua 
aquisição. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO E USO FIRMA: A Administração da sociedade 
caberá a ANDREA VIANA DE SALES e ANA REGINA GAVINHO MARQUES, em conjunto ou 
separadamente, com poderes para gerir e administrar os negócios da sociedade, assinar 
papéis e documentos, celebrar contratos de toda e qualquer natureza e tudo mais praticar 
para o fiel cumprimento deste contrato, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As administradoras declaram, 
sob as penas da Lei que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar; de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade quaisquer dos crimes previstos em Lei ou 
nas restrições legais que possa impedir de exercer atividades mercantis. 

 
 

VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADA NO CÓDIGO CIVIL/2002 CONSOLIDA-SE O 
CONTRATO SOCIAL QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A empresa gira sob o nome 
empresarial de A. R. G. MARQUES E CIA LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENDEREÇO: A sociedade tem sua sede na Rua Acre nº. 108, Qd 
40 Cj Vieiralves, Nossa Senhora das Graças, CEP 69053-130, Manaus – Amazonas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL – O Capital Social é de R$ 600.000,00 
(Seiscentos mil reais) dividido em 600.000 (seiscentas mil quotas) no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, integralizados em moeda corrente e legal do País, e distribuído da 
seguinte forma: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

ANDREA VIANA DE SALES 300.000 300.000,00 

ANA REGINA GAVINHO MARQUES 300.000 300.000,00 

TOTAL 600.000 600.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua 
aquisição. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO E USO FIRMA: A Administração da sociedade cabe 
a ANDREA VIANA DE SALES e ANA REGINA GAVINHO MARQUES, em conjunto ou 
separadamente, com poderes para gerir e administrar os negócios da sociedade, assinar 
papéis e documentos, celebrar contratos de toda e qualquer natureza e tudo mais praticar 
para o fiel cumprimento deste contrato, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ABERTURA DE FILIAIS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DOS OBJETIVOS SOCIAIS: O objeto social da presente sociedade é 
composto das seguintes atividades: RESTAURANTES E SIMILARES, LANCHONETES, CASAS DE 
CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES, BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, COM INTRETENIMENTO, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 
 
CLÁUSULA NONA - DO INICIO E PRAZO DE DURAÇÃO: A empresa teve início de suas 
atividades em 10/06/2010 e o prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO BALANÇO SOCIAL: Ao término de cada exercício social, 
em 31 de dezembro, o administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os 
prejuízos apurados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: Falecendo ou interditado 
o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especificamente levantado. 
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Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As administradoras 
declaram, sob as penas da Lei que não está impedida de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar; de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade quaisquer dos crimes previstos 
em Lei ou nas restrições legais que possa impedir de exercer atividades mercantis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PORTE EMPRESARIAL: Os sócios declaram para os 
devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, 
onde o valor da receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso I do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, e que a empresa não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusões relacionadas no § 4º art. 3º da mencionada Lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Manaus/AM, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento. 
 

Manaus-AM, 21 de junho de 2024. 
 
 

________________________________________ 

ANA REGINA GAVINHO MARQUES  
 
 

________________________________________ 

ANDREA VIANA DE SALES 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/035.638-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2400079160

Data

24/06/2024

443.450.467-34 ANA REGINA GAVINHO MARQUES 24/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

636.718.162-87 ANDREA VIANA DE SALES 24/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/035.638-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A. R. G. MARQUES E CIA LTDA, de CNPJ
12.065.021/0001-74 e protocolado sob o número 24/035.638-1 em 24/06/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1653667, em 24/06/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Larissa
Marinho Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

443.450.467-34 ANA REGINA GAVINHO MARQUES 24/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

636.718.162-87 ANDREA VIANA DE SALES 24/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

443.450.467-34 ANA REGINA GAVINHO MARQUES 24/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

636.718.162-87 ANDREA VIANA DE SALES 24/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 21/06/2024

Documento assinado eletronicamente por Larissa Marinho Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
24/06/2024, às 16:19.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. segunda-feira, 24 de junho de 2024
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2016 10:40 SOB Nº 20160876338.
PROTOCOLO: 160876338 DE 04/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602431017. NIRE: 13101270047.
A. R. G. MARQUES - ME

       Milton Aurélio Rosas Gomes
            SECRETÁRIO-GERAL
           MANAUS, 09/11/2016
     www.empresasuperfacil.am.gov.br
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10/06/2024

636.718.162-87

CPF/CNPJ

Vencimento:Código
121/225155463

Forma de Pagamento:
375,60
Valor:

BOLETO BANCÁRIO

AL INDIA (ITAPURANGA) 01998 CASA 201
P NEGRA
MANAUS AM

PARA 2ª VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.BR

ANDREA VIANA DE SALES

Minha NET:

CLAROTV+ GLOBOPLAY
FIDELIDADE

Claro net virtua

124,80
55,90

TotalDescrição

375,60
Valor Total

 Importante:
Mantenha seu e-mail e telefones sempre
atualizados. Acesse claro.com.br/minha-claro, faça
seu login ou cadastre-se.
Atenção: o cancelamento de seus serviços
CLARO, durante o período de permanência
mínima, estará sujeito à cobrança de multa
contratual.
Demais mensagens consideradas como
Importantes, encontra-se na NF da NET abaixo das
informações sobre NF.

Serviço Streaming
Itens Eventuais

Itens Eventuais
Outros

NETFLIX 55,90

Sub-Total OutrosSub-Total Outros 55,90

Total Itens Eventuais            55,90

Claro net virtua
Mensalidade Claro net virtua

01/05/24 A 31/05/24  OFERTA CONJUNTA BANDA LARGA 750 MEGA FIDELIDADE  +
APLICATIVOS

154,90

Sub-Total Mensalidade Claro net virtua 154,90
Outros

MENSALIDADE EXTENSOR WIFI 10,00

MENSALIDADE EXTENSOR WIFI 10,00

MENSALIDADE EXTENSOR WIFI 10,00

MENSALIDADE EXTENSOR WIFI 10,00

Sub-Total Outros 40,00

Total Claro net virtua           194,90

SERVIÇO STREAMING
Mensalidade Serviço Streaming

01/05/24 A 31/05/24  MENSALIDADE STREAMING BOX CLAROTV+ GLOBOPLAY
FIDELIDADE

39,90

01/05/24 A 31/05/24  MENSALIDADE STREAMING BOX CLAROTV+ GLOBOPLAY
FIDELIDADE

84,90

Sub-Total Mensalidade Serviço Streaming 124,80

Total SERVIÇO STREAMING           124,80

Maio/2024ANDREA VIANA DE SALES 10/06/2024 375,60

84640000003-6 75600162202-3 40610121000-2 00292091008-6

  Cliente VencimentoIdentificação para Débito

NET SERVICOS  1212251554631

Mês Referência Valor

121244473494753, 121244465425179,

121244451151409, 121244413429315,

121244408051918

Últimos Registros de Atendimento
Atendimento presencial Av.Djalma Batista 482
Amazonas Shopping/Térreo. Consulte outras lojas
em claro.com.br
- Evite o desligamento de seu sinal efetuando o
pagamento até a data do vencimento. NET filiada
ao Serasa/SCPC.
- Para pagamentos após o

 vencimento serão cobrados juros diários de
0,033% e multa de 2%.
- Caso existam serviços prestados e não
cobrados, esses serão inclusos nas suas
próximas faturas.
Deficiente auditivo ou surdo acesse
claro.com.br/minha-claro para Atendimento Chat,

 Vídeo Chamada ou ligue 142 de um aparelho telefônico
com dispositivo TDD.
Ligue 10621 para informações, atendimento técnico,
financeiro,compra de serviços, reclamações
ou cancelamentos (ligação gratuita).
Ouvidoria 08007010180

BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SA., BANCO DO BRASIL S.A., BANCO DO ESTADO DO PARA, BANCO INTER S.A., BANCO ITAU S.A., BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A., BANCO ORIGINAL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANCO TRIANGULO S.A., BANESE, BANRISUL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CITIBANK, FATLOJ, MULTIPAGOS

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir:

Pague
com

PIX

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o
vencimento serão cobrados na próxima fatura.



  002002 /

10/06/2024

636.718.162-87CPF/CNPJ

MÊS Maio/2024

VENCIMENTO:

AL INDIA (ITAPURANGA) 01998 CASA 201

P NEGRA

MANAUS AMIE - 05.318.138-7

69.020-040 - Manaus - AM
CNPJ 66.970.229/0147-02

Praça 14 de Janeiro
Rua Emilio Moreira,605
Claro NXT Telecomunicações S.A

CFOP 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a
não-contribuinte.

0005910998NÚMERO EMISSÃO: 23/05/2024

ISENTOI.E:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MOD 21 - VIA ÚNICA - SERIE B

ANDREA VIANA DE SALES 121/2251554CÓDIGO:

PARA 2ª VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.BR
Discriminação do Serviço

BANDA LARGA                                                                                                                                       ICMS

01/05/24 A 31/05/24  MENSALIDADE VIRTUA BANDA LARGA 750 MEGA FIDELIDADE                                                                          22,20    111,00

SUB TOTAL           BANDA LARGA                                                                                                                           111,00

TOTAL DA NOTA FISCAL                                                                                                                                      111,00

ICMS      Base de Cálculo              111,00     Alíquota            20,00%      Valor               22,20

Reservado ao Fisco

F2DB.8D94.60AD.B9E5.4CEA.F5D7.9FA2.4585

Lei 12.741/12 - Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% - ICMS TOTAL 22,20 - FUST TOTAL 0,86 - FUNTTEL TOTAL 0,43

* Contribuição para o Fust 1% e Funttel 0,5% sobre os valores dos serviços de Telecomunicações, Não Repassados ao Assinante./Central de Atendimento ANATEL 1331/TV: Base de Cálculo de ICMS reduzida conf. Item 2, do Inciso V do Art. 1º do
Decreto  36.928/16 - AM/Doc. Fiscal disp. em meio eletrônico conf. Ato Declaratório nº 056/2021 - DETRI/SER/SEFAZ

A oferta conjunta NET Virtua + e composta pelo seu plano contratado e aplicativos digitais
-MCAFEE ANTI VIRUS 1 DEVICE:R$ 7 / -SKEELO AUDIO BOOK PREMIUM:R$ 27 / -CNA LIBRARY:R$ 9,9







Aplicativo Santander Empresas

A R G MARQUES ME Agência: 1403 Conta: 130008170

Períodos: 19/04/2024 à 26/04/2024 Data/Hora: 26/04/2024 às 08h23
Saldo disponível para uso: R$ 0,00

Data Histórico Documento Valor (R$) Saldo (R$)

24/04/2024 Resgate contamax automatico 000000 300,00

24/04/2024 Pix enviado 000000 -300,00 -300,00

22/04/2024 Aplicacao contamax 000000 -301,55

22/04/2024 Debito aut. titulo capitalizacao 000000 -100,17

22/04/2024 Debito aut. titulo capitalizacao 000000 -100,17

22/04/2024 Debito aut. titulo capitalizacao 000000 -100,17

22/04/2024 Debito aut. titulo capitalizacao 000000 -100,17

22/04/2024 Pix enviado 000000 -1.050,34

22/04/2024 Pagamento de boleto outros bancos 000000 -1.787,31

22/04/2024 Pix recebido 000000 3.000,00

22/04/2024 Pix recebido 000000 500,00 539,88

19/04/2024 Debito aut. titulo capitalizacao 000000 -100,17

19/04/2024 Pix enviado 000000 -209,95

19/04/2024 Pix enviado 000000 -150,00

19/04/2024 Pix enviado 000000 -500,00

19/04/2024 Pix recebido 000000 1.000,00 1.000,00

Saldo de ContaMax 0,00

Saldo Disponível 0,00

Saldo

Posição em: 26/04/2024
Entenda a composição do seu saldo no quadro abaixo.

A – Saldo de Conta Corrente 0,00

B – Saldo Bloqueado 0,00
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Desbloqueio em 1 dia 0,00

Desbloqueio em 2 dias 0,00

Desbloqueio em mais de 2 dias 0,00

C – Provisão de Encargos 0,00

Juros acumulados até a data 0,00

IOF Acumulado até a data 0,00

D - Provisão de Seguro Cheque Empresa Protegido 0,00

E – Saldo disponível de Conta Corrente (A-B) 0,00

F – Saldo de Investimentos com Resgate Automático 0,00

G – Saldo disponível de Conta Corrente + Saldo de investimentos (E+F) 0,00

H – Limite Cheque Empresa 0,00

I – Limite Cheque Investidor 0,00

J - Saldo Disponível + Limite (G + H + I) 0,00

Central de Atendimento Santander Empresarial
4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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